
3900.9 999 9999.999

RESERVA DE CONTINGENCI A

RESERVA *DE CONT I NGENCIA
RESERVA DE CONT INGENC IA

110.000

110.000 

110.000
9000.00
	

110.000
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CRED1T ó SUPLEMENTAR
ANEXO II
	

CANCELAMENTO
ANEXO AO DECRETO N. 87. 266, DE 07.06. 12

CR$ 1.000, 00

NATUREZA
DA

DESPESA
C001  GO ESPECIFICA CAO VALOR

TOTAL	 1	 110.000

, Decreto n9 87.267	 , de 07	 de junho	 de 1982

Abre ao Ministério do Exército, em favor do Estado-Maior
do Exército . e Entidades Súpervisionadas o credito suple
montar no valor de Cr$ 31,735.478.000„00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamento.

DPresideateda República, usando da atribuição gue , ihe confe

artigo- 81, item I/I, da Constituição, e da autorização contida

no item III, 0-artigo 59, da Lei m9 6.962, de 07 de dezembro de

.1981,

DECRETA:.

Art. 19:- Fica aberto ao Ministério do Exército, em fa

ver do Estado-Maior do-Exercito e Entidades StipervisionadaS, o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 31.735.418.000,00 (trinta e um bi

lhões, setecentos e trinta e cinco milhões-, quatrocentos e setenta e

oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indiáa

das no anexo 1 deste Dedreto.
Ari:. 29-- Os recursos necessários ã execução do dispos

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orça

mentária indicada no anexo 11 deste Decreto, e no montante especifi

cado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em	 07	 de •	 junho	 de 1982;

1619 da Independência e 949 da Repalica.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

Delfim Netto

I CREDITO -SUPLEMENTAR
MEXO I

ANEXO AO: DECRETO N7 87. 267, DE 07.06.5 2
SUPLEMENTACAO

-CR$ 1. 000 ,O0

COO IGO E 5 P-ECIFICAC AO
NATUREZA	 1

DA	 I	 VALOR
DESPESA

MINISTERIO DO EXERCITO 31.735.478

ESTADO-MAIOR 00 EXERCITO 31.668.3 11

DINAMIZAÇÃO DA CARTOGRAFIA 11.311.
3111.01 8.981
31-13.00 2.330

ADMINISTRACAO DE PESSOAL 700.000
3-112.02 700.000

ADMINISTRAM) -DAS ORGANI ZACOES MILITARES 25.73'.000
311.01 530.000
3 1 /2.01 6.400.0 00
3 112.02 18.470.000
31-13.00 81.0 CO
3253.00 234.000

1601.0 3 09 0445.250

16 01.06 28 0212.010

1601.0 628 1666.009

16 01.0 807 021.4.614

1601.1 3 07 0214.618

ADMINISTRACÃO DAS ORGANIZACOES MILITARES DE ENSINO

AOMINISTRACAO DAS ORGANI ZACOES -MILITARES DE sAtme

20.0 00

3.633.0 00
380.0 CO
456.000 •

2.715.000
52.000
30.000

1.589.000

3 259.00

3 111.01
3112.01
3112.02
3113.00
3 2 53.00

3 1 11.01
3112.01

310.000
236.000

3112.02 965.000
3 113.00 62.000
3 253.00 16.000

-ESTADO-MAIOR DO EXERCITO - ENTIDADES SUPER VISIONADAS 67.1 67



I NATUREZA
DA

I DESPESA
1:1 D I GO ESPEC I FICACAO V-ALOR

1603.10070212.945 I
1
1

ATIVIDADES A CARGO DA FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO 1	 67.167
I	 3211.01	 67.167

TOTAL
	

31.735.478

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II

ANPX0 AO DECRETO N9 87,267, DE 07.06.62
CANCELAMENTO

CR81.000.00

3900:99999999.999

RESERVA DE CONTINGENCI A

RESERVA DE CONTINGENC/A

RESERVA DE CONTINGENCIA

31.735.478

31.735.478 

3/.735.478
31.735.478

TOTAL 31.735.478

VALOR

9000.00

---

'	 I
,CODIGO

NATUREZA
DA

' DESPESA
ESPECI FICA.CAD
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Decreto n987.242,de 02de 	 junho	 de 192

.Abre ao Ministério da Agricultura em favor
do Gabinete do Ministro o Credito suplemen
tar no valor de Cr$ 72;500.000,00 para refo -r-
ço de- dotação consignada no vigente Orçameri
to.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe

re o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

da no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de

1981,

DECRE-TA:.

Art. 29 - Os recursos necessãrios à execu
ção do disposto no artigo anterior decorrerãodeanulação'parcialde.do

-
tação orçamentâria indicada no anexo II deste Decreto., e no-montan
te especificado.	 .

Art. 39 - 'Este Decreto entrara em vigor na
data de sua públicação, revogadas as disposições- em contrãrie,

.Brasilia, em 02 de	 junho	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da RepilbXica.

Art. 19 = Fica aberto ao Ministério da Agri
cultura eril favor do Gabinete do Ministro, o credito suplementar no
valor de Cr$ 72.500.000,00 (setenta e dois milhões enovecentosmil
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentãria indicada no anexo
I. deste Decreto.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvées
Delfim Netto

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I	 SUPLEMENTACAO

ANEXO AO DECRETO N9 87.242, DE 02 DE JUNHO DE 1982 	
0$ 1. 000,00

'CODIGO

1301.04400314.051

ESPECIFICACAO

MINISTERIO DA AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

FUNDO FEDERAL AGROPECUARIO

NATUREZA
DA

DESPESA	 •

3214.00

TOTAL	 1

VALOR

72.900

72.900

72.900
72.900

72.900

(*) Republicado por ter saido com incorreção mo Diãrib Oficial de
03 de junho de 1982, Seção 1, pagina 10.151.


